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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

Chefia de Gabinete

Núcleo Administra�vo

Despacho SEI-GDF  DER-DF/DG/CHGAB/NUADM Brasília-DF, 27 de setembro de 2019

À SUAFIN,

Tendo em vista as considerações e fatos narrados pelo(a) pregoeiro(a) Leandro Silva Torres (SEI
28921250, 28921279 e 29049786), INDEFIRO os recursos apresentados pelas empresas SINALTA
PROPISTA SINALIZAÇÃO, SEGURANÇA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA e ARMCO STACO S/A INDÚSTRIA
METALÚRGICA, e encaminho para conhecimento e demais providências.

 

FAUZI NACFUR JÚNIOR

Diretor-Geral

Documento assinado eletronicamente por FAUZI NACFUR JÚNIOR - Matr. 0242354-5, Diretor(a)
Geral do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em 30/09/2019, às 12:09,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 29003787 código CRC= B8E5CF9D.
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